
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, através de 

seu Departamento de Licitações, s i tuada n a Avenida Frei Orestes Girardi, 

893 - Vila Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizará em sessão pública, por meio da 

internet, através do site h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço global 

do lote, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, em disputa 

aber ta de lances, nos termos da s Leis Federais n° 14.133, de Io de abril de 

2021 e 13.709/2018, da Resolução n° 02 /23 , e da Lei Complementar n° 

123/2006, atualizada por último pela Lei Complementar n° 169/2019, Lei 

Complementar n° 182/2021, Lei Complementar n° 188/2021 e demais 

no rmas pertinentes. 

Início do Recebimento das Propostas: à s 09h00 do dia 17 de ju lho de 

2024. 

Fim do Recebimento das Propostas: 31 de ju lho de 2024 à s 09h00. 

Início da Disputa de Preços: 31 de ju lho de 2024 à s 10h00. 

Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor 

poderá formular consulta através do próprio sistema no campo 

"mensagens", h t tp : / /www, novobbmnet.com. b r / ou pelo e-mail: 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são (12) 

3662-3685 ou 3668-5450. 

Todas a s referências de tempo no Edital, no Aviso e duran te a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao Certame. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
| ESTADO DE SÃO PAULO 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM 
MORFOLÓGICO COM DOPPLER, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 

HOSPITAL E CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, 

conforme especificações, quant idades es t imadas e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do lote, 

observadas a s exigências contidas neste Edital e seus Anexos quan to às 

especificações do objeto. 

1.3. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 

à conta das dotações orçamentárias: 

173 CONTA 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 

0 2 MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

4490528 DESPESA CAPITAL 

1 0 / 3 0 2 / 1 6 7 / 2 2 2 0 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO P / PROCEDIMENTOS NO MAC 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam credenciados na 

Plataforma ht tp : / /www.novobbmnet .com.br / , mediante condições de 

segurança criptografada em todas a s suas fases. 

2.1 .2 . Poderão Também participar deste Pregão: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar 

ciente de que, no momento da ass ina tura do contrato deverá apresentar 

cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
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ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de 

recuperação judicial; 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá 

es tar ciente de que, no momento da ass ina tu ra do contrato deverá 

apresentar comprovação documental de que está cumprindo a s obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial. 

2.1 .3 . Será concedido t ra tamento favorecido para a s microempresas e 

empresas de pequeno porte, para a s sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei n.° 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar n.° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta Licitação: 

2.2 .1 . Aquele que não a tenda à s condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2 .2 . Não poderão disputar licitação ou participar da execução do 

contrato, direta ou indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer 

da s previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3. DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento das 

propostas. Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico, o licitante 

deverá: 

3.1 .1 . Ter s u a chave e senha, pessoal e intransferível, bas tando conectar-

se ao h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / . 

3.1 .2 . Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer t ransação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de 

m a u uso, a inda que por terceiros; 

3.1 .3 . Responder legalmente por seu credenciamento e de seu 

representante legal, j un to ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos 
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praticados e s u a capacidade técnica para realização das t ransações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

3.1 .4 . Digitar senha credenciada e cadas t rar a proposta de preços, n a data 

e horário limite estabelecidos; 

3.1 .5 . Reconhecer que ao cadastrar sua proposta, está de acordo e atende 

à s exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1 .6 . Acompanhar a s operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

s is tema ou de sua desconexão. 

3.1 .7 . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 

ser esclarecida diretamente com o portal h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / , 

a t ravés dos telefones e e-mails informados no site do mesmo; 

3.2. No cadas t ramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.2 .1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2 .2 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresen tada está em conformidade 

com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

pa ra atendimento dos direitos t rabalhis tas assegurados na Constituição 

Federal, n a s leis t rabalhistas, n a s normas infralegais, na s convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de a jus tamento de conduta vigentes na 

da ta de sua entrega em definitivo; 

3.2 .3 . Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, n a condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o , inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.2 .4 . Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art . I o e no inciso III do art . 5o da Constituição Federal; 
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3.2 .5 . Cumpre a s exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do s is tema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apto a usuf ru i r do t ra tamento favorecido estabelecido em seus ar ts . 42 a 

49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art . 4o , da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

3.4. A falsidade das declarações de que t ra ta o item 3.3. sujei tará o licitante 

à s sanções previstas n a Lei n.° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou subst i tuir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder a s fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a aber tura da sessão pública. 

3.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

a s operações no s is tema eletrônico duran te o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

pa ra imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O licitante será responsável por todas a s t ransações que forem 

efe tuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os a tos prat icados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, a inda que por terceiros. 

3.9. Os preços ofertados, tanto n a proposta inicial, quanto na e tapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
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o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3 .10 . A apresentação da s propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

eventuais materiais, equipamentos, fer ramentas e utensílios necessários, 

em quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

desde que previstos em Edital, promovendo, quando requerido, sua 

substi tuição. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO 

4.1. As licitações ap tas para o recebimento de propostas estão disponíveis 

n a Plataforma ht tp : / /www.novobbmnet .com.br / . 

4.1 .1 . O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar 

o lote/ i tem de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no 

s is tema e finalizar no comando "enviar proposta". 

4.1 .2 . O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma ht tp : / /www.novobbmnet .com.br / . 

4.2. Todas a s especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, t rabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente n a execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto n a proposta inicial, quanto na e tapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

da s disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

fe r ramentas e utensílios necessários, em quant idades e qualidades 
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adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

s u a substi tuição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.7. Eventual sobrepreço ou superfa turamento da proposta ou lance poderá 

ser objeto de apuração de responsabilidade. 

4.8. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha 

técnica do produto ou serviços, j un tamen te com as informações adicionais. 

A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando 

próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.9. O licitante não poderá em hipótese n e n h u m a se identificar n a ficha 

técnica, sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, PROPOSTAS E LANCES 

5.1 . A aber tura da presente licitação dar-se-á automat icamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, n a data , horário e local indicados 

neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou subst i tui r a proposta, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de aber tura da sessão 

pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamen tada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito n a fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automat icamente a s propostas classificadas, 

sendo que somente es tas participarão da fase de lances. 

5.7. O sis tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como a s mensagens automáticas 

enviadas pelo próprio sistema. 
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5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para aber tura da sessão e a s regras estabelecidas no Edital. 

5 .10 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5 .11 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances de R$ 1 ,00 aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação 

do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global. 

5 .12 . Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5 .13 . As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 

registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance. 

5 .14 . Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o 

Pregoeiro o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção de lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, s u a a tuação 

no certame, sem prejuízo dos atos. 

5 .15 . Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

à s licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando da ta e 

hora da reaber tura da sessão. 

5 .16 . O fechamento da etapa de lances ocorrerá após 10 (dez) minutos de 

d isputa mediante aviso emitido pelo sistema, que dará início à prorrogação, 

inclusive quando se t ra tar de lances intermediários. Na hipótese de não 

haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

5 .17 . Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
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lance de menor preço, para que seja obtido preço a inda melhor, quando 

decidirá pela s u a aceitação. 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 . O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e s u a exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tra tamento favorecido à s ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz j u s ao beneficio. 

6.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em "chat" ao licitante 

que apresente imediatamente documento contendo a s características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de out ras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou m a n u a i s para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

"chat" a nova data e horário para continuidade da mesma. 

6.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, n a ordem de classificação, até a apuração de u m a proposta 

que a tenda ao Edital. 

6.6. No julgamento da s propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua substância , mediante despacho fundamentado, 

registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

pa ra fins de desclassificação. 

6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observando o disposto neste Edital. 

6.8. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar a tende à s condições de 

participação no certame, conforme previsto no art . 14 da Lei n° 
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14.133/2021, n a legislação correlata e no item 2 .2 do edital, especialmente 

quanto ã existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

fu tu r a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.8 .1 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

íhttps: / /www.portal transparencia.gov.br/sancoes/ceis): 

6.8 .2 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

íhttps: / /www.portal transparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.9. Caso conste n a Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.9 .1 . O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN n° 3 / 2 0 1 8 , art . 29, §2°). 

6.9 .2 . Consta tada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6 .10 . O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências ju lgadas 

necessár ias à análise das propostas, devendo o licitante atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

6 .11 . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

pa ra a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6 .12 . A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão 

eletrônico constarão de a ta divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo 

da s demais formas de publicidade previstas n a s legislações pertinentes. 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos necessários a habilitação, deverão ser inseridos no 

s is tema pela empresa que se consagrar vencedora da fase de lances, 

devendo estar com prazo vigente, n a da ta definida para a sessão pública ou 

expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias, à exceção 

daqueles que, por s u a natureza, não contenham validade. Sendo facultado 

à Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

poderá verificar o eventual descumprimento da s condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a fu tu ra contratação. 

7.3. Conforme determinação da s Cortes de Contas, será verificada nos 

sítios pert inentes a regularidade da situação das empresas arrematantes , 

a través do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 

mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em 

7.5. As licitantes deverão encaminhar , nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação. 

7.5 .1 . HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual - Constituição e últ ima 

alteração quando houver; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da 

úl t ima alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, 

devidamente registrado, em se t ra tando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes , a 

licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus 

administradores; 
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c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da Diretoria em exercício; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

n a J u n t a Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursa l ou estabelecimento, a qual será considerada como s u a sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.; 

e) No caso de ME e EPP que queira usuf ru i r dos benefícios da Lei 

Complementar federal n. 123/2006: certidão simplificada original da J u n t a 

Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob a s penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte estando ap ta a usuf ru i r dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 

da Lei Complementar n° 123/2006; 

7.5 .1 .2 . Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas a s alterações ou da consolidação respectiva. 

7.5 .1 .3 . Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5 .2 . REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas - CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 

equivalente na forma da Lei; 
Página 1 2 de 4 0 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
S ESTADO DE SÃO PAULO 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, ã Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 

a l terada pela Portaria n° 4 4 3 / 1 0 / 2 0 1 4 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade FGTS, demonst rando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 

certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus t iça do 

Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, relativa a débitos t rabalhis tas (conforme Lei Federal n° 

12 .440/2011, que veio dar nova redação aos art. 27, inciso IV e art . 29, 

inciso V da Lei Federal n° 8 .666/93); 

g) Declaração na forma do Anexo V e VII, em papel t imbrado da empresa, 

com o carimbo do CNPJ, devidamente da tada e ass inada por representante 

legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade n a s Certidões 

apresentadas , serão válidas a s expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à da ta de cadast ramento das propostas. 

7.5 .3 . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 

física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

b) O Balanço Patrimonial e a s demonstrações Contábeis dos dois últimos 

exercícios, j á exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a s u a substi tuição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados h á mais de 3 (três) meses da da ta de 

apresentação da proposta; 

c) Não será exigido da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, a 

apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício social, por se 

t ra tar de fornecimento de bens para pronta entrega, consoante previsão 

contida no art. 3o do Decreto n.° 8 .538 /2015 . 

7.5 .4 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5 .4 .1 . Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 

Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em 

nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características objeto da licitação; 

7.5 .4 .2 . O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente ass inada por 

autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 

identificação e cargo; 

7.5 .4 .3 . Em não constando todas a s informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 

contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da 

exigência editalícia. 

7.5 .4 .4 . Atendimento aos requisitos e comprovações técnicas especificadas 

no Anexo I do Edital. 

7.5 .5 . OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7 .5 .5 .1 . Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonst rando situação regular no cumprimento dos encargos t rabalhistas 

perante a Jus t iça do Trabalho, insti tuída pela Lei Federal n° 12.440/11, 

a través de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7.5 .5 .2 . Declaração, expressa e sob a s penas da lei (ANEXO III), de que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo 

municipal; 
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b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de n e n h u m a esfera; 

c) Não existe fato impeditivo ã habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em 

qualquer outro tipo de trabalho, salvo n a condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do art. 7o , inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV e do art . I o e no inciso III do art . 

5o da Constituição Federal; 

f) Cumpre a s exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) A empresa está em dia com todas a s determinações t rabalhis tas e 

demais legislações aplicáveis. 

h) es tá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos t rabalhistas 

assegurados n a Constituição Federal, n a s leis t rabalhistas, na s normas 

infralegais, n a s convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

a jus tamento de conduta vigentes n a da ta de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins t rumento 

convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, n a constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 
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j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que t ra ta a Lei n° 13 .709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 

desclassificado n a fase de aber tura de propostas, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento da s propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

pa ra apresentar a s razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

8.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 

ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdoiordao. sp .gov.br ou 

protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 

- Vila Abernéssia - Galeria Via Condotti; 

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir s u a decisão no prazo de 10 (dez) 

d ias úteis, contado do recebimento dos autos . A análise quanto ao 

recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstr i ta à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
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8.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 

competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8. Não serão conhecidos os recursos cu ja s razões forem apresentadas fora 

dos prazos legais. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista f ranqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de 

lances e habilitação - pela arrematante , deverá ser apresentada na forma 

do Anexo II deste Edital, no prazo de até 1 (uma) horas após o encerramento 

da disputa de lances de todos os (itens / i tens / global), redigida em papel 

t imbrado da licitante, VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas , r a su ras ou entrelinhas, em estrita observância à s especificações 

contidas neste edital, deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em u m a via, sem emendas, rasuras , entrel inhas 

ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser ass inada e a s demais rubr icadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 

apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em s u a proposta 

contada no registro do pregão. 

9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos au tos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

9.5. Todas a s especificações do objeto contidas n a proposta, tais como 

execução dos serviços contratados, marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO B FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

10.1. Encerradas a s fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade competente, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direto à 

contratação. 

10.3. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura de 

Campos do Jordão convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), via e-mail ou 

outro meio hábil, para n u m prazo de até 05 (cinco) dias contados do 

recebimento da notificação, ass inar o respectivo Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, sob a pena de decair do direito de 

fornecer, sem prejuízo da s sanções previstas no art. Art. 90, §5°, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado u m a vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte duran te o seu t ranscurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Municipalidade. 

10.5. É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar 

si tuação regular no ato de ass ina tura do Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, não ass inar o Contrato, AF no 

prazo e condições estabelecidas ou a inda quando a Prefeitura de Campos 

do Jordão rescindir o Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes , na 

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art . 156 da Lei Federal n° 

14 .133/2021. 
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10.6. A Secretaria requisitante é a responsável por vistoriar a execução, o 

recebimento do objeto correspondente ao Contrato, a prestar toda a 

assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 

10.7. Toda e qualquer alteração que se fizer necessário ao Contrato ou 

Autorização de Fornecimento (AF), deverá ser formalizado através de 

competente termo aditivo. 

10.8. Quando o licitante vencedor não apresentar si tuação regular no ato 

da ass ina tu ra do contrato ou emissão da Autorização de Fornecimento (AF), 

será convocado outro licitante, sem prejuízo da aplicação da s sanções 

cabíveis, observada a ordem de classificação nos termos do disposto por 

este edital. 

11. DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.1. O objeto licitado será recebido e conferido pelo Setor Requisitante da 

seguinte maneira: 

11.2. Provisoriamente, m a s com efeito imediato, até o 30° (trigésimo) dia, e 

dentro desse prazo deverá ser verificada s u a conformidade com a 

especificação constante da Proposta Comercial, bem como a correção do 

documento fiscal; 

11.3. Definitivamente, após o recebimento provisório ressalvados os casos 

de incorreção no objeto ou no competente documento fiscal, quando 

interromper-se-á o prazo para sua regularização. 

11.4. O objeto ou s u a parcela, executado em desacordo com as 

especificações, contendo vícios, defeitos, incorreções ou diverso das 

condições propostas, deverá ser objeto de revisão em até, no máximo, 48 

(quarenta e oito horas), contadas a partir da comunicação feita pelo Setor 

Requisitante, sem qualquer ônus adicional. 

11.5. A obrigação contra tada somente se efetuará mediante a competente 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento, que valerá como 

contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 

termos do Edital e da Autorização de Fornecimento a que se refere. 
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11.6. Nas Autorizações de Fornecimento estão definidas a s características 

do item a ser fornecido, destacando-se que o prazo máximo de entrega, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, será de até 90 

(noventa) dias, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de 

car ta de solicitação com justificativa. 

11.7. Na Autorização de Fornecimento es tará definida a s características do 

item a ser fornecido, destacando-se que o prazo máximo de entrega, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, será de até 90 

9noventa) dias, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de 

car ta de solicitação com justificativa, a qual deverá ser aceita pela 

autoridade competente. 

11.8. O aperfeiçoamento da Autorização de Fornecimento não impedirá a 

Administração de adquirir os mesmos produtos de outro fornecedor, desde 

que obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de 

contratação direta melhores condições de preço. 

11.9. Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o 

seu recebimento, sem que previamente t enha sido aperfeiçoada a respectiva 

autorização de fornecimento. 

11.10. A entrega do material deverá ser realizada jun to aos endereços que 

cons taram n a Autorização de Fornecimento, determinado pela Secretaria 

Municipal de Educação, dentro dos limites do município. 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Independentemente de interpelação judicial, o Contrato, Autorização 

de Fornecimento ou documento equivalente poderá ser rescindido na s 

hipóteses previstas pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 137. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações do contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas a s obrigações a s sumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substi tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

da s obrigações pelo CONTRATADO; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 

e Contrato; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas a s obrigações constantes no 

Contrato, Autorização de Fornecimento e / o u documento equivalente e 

Termo de Referência deste Edital, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e a s despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, a s obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1. Atender à s determinações regulares emitidas pela Secretaria 

Requisitante do contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.° 

14.133, de 2021) e pres tar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

14.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir , à s suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul tantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
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dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas a s obrigações 

t rabalhistas , previdenciárias, fiscais, comerciais e a s demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

14.1.5. Manter duran te toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas , todas a s condições exigidas para habilitação 

n a licitação; 

14.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de s u a proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores fu turos e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em s u a proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

15. DA EXECUÇÃO 

15.1. O licitante vencedor deverá executar o objeto do Contrato de acordo 

com o Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

15.2. Os fornecimentos de forma discrepante com o objeto contratado 

através da presente licitação deverão ser refeitos / corrigidos / trocados de 

conformidade com o determinado pela fiscalização imediatamente ao 

recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação da s sanções 

administrat ivas cabíveis e previstas em lei e no Instrumento Contratual. 

15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. DOS PAGAMENTOS 

16.1. O pagamento será feito conforme cronograma de execução de 

serviços. 
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16.2. As notas f i sca is / fa turas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contra tada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 

da ta de sua apresentação válida. 

16.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

16.4. A licitante vencedora deverá indicar jun tamen te com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 

16.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos tributos. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que t enha sido solicitado pe lo /a pregoeiro/a 

duran te o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1 .2 .1 . Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

17.1 .2 .2 . Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

17.1 .2 .3 . Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

17.1 .2 .4 . Deixar de apresentar amostra , quando exigida; 

17.1 .2 .5 . Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

pa ra a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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17.1 .3 .1 . Recusar-se, sem justificativa, a ass inar o contrato ou a a ta de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o ins t rumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

17.1 .6 .1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. Apresentar amost ra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a f rus t rar os objetivos da licitação. 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro n a Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garant ida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e / o u adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida s u a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

17.3. Na aplicação da s sanções serão considerados: 

17.3.1. A na tureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou a tenuantes . 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.4. A mul ta será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para a s infrações previstas nos i tens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a 

mul ta será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para a s infrações previstas nos i tens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, a mul ta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa . 

17.6. Na aplicação da sanção de mul ta será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da da ta de sua 

intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrat ivas relacionadas nos 

i tens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justif icar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar , em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos i tens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 

como pelas infrações administrat ivas previstas nos i tens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que just if iquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar , cu ja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em ass inar o contrato ou a ata 

de registro de preço, quando o caso, ou em aceitar ou retirar o ins t rumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujei tará à s penalidades 

e à imediata perda da garant ia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação da Prefeitura de Campos do Jordão - SP. 
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas à s sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e c i rcunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

a s provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, mul ta e impedimento de licitar e contratar , contado 

da da ta da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com s u a motivação a autoridade competente, 

que deverá proferir s u a decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos . 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da da ta da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. O valor das mul tas aplicadas será recolhido aos cofres do Município 

de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência 
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ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras . 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488 de 2007. 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habilitação. 

ANEXO VI - Dados p / emissão da Autorização de Fornecimento 

Campos do Jordão, 16 de ju lho de 2024. 

Lucinéia Gomes da Silva 
Agente de Contratação 

Página 2 7 de 4 0 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
S ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

O B J E T O : AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM MORFOLÓGICO COM DOPPLER, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO HOSPITAL E CENTRO DE ATENÇÃO A 

SAÚDE DA MULHER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP. 

Justif icativa e Descrição da Necessidade: 

O ul t rassom morfológico com doppler faz parte das necessidades do 

funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, para equipar o Centro de 

Atenção a Saúde da Mulher. O serviço de diagnóstico por imagem é 

essencial para prestação de serviço na saúde pública, conforme lei 14.598, 

lei que garante os serviços de ecocardiograma e ultrassonografia para 

gestantes, fazendo parte do cotidiano de exames de rotina e complexos, 

sendo responsáveis por diagnósticos precisos e determinantes para o 

acompanhamento de pacientes, capaz de realizar exames abdominais, 

ginecológicos, obstétricos, promovendo eficácia indispensável no 

t ra tamento dos pacientes assist idos pela Secretaria de Saúde Municipal. 

ITEM: ULTRASSOM MORFOLÓGICO COM DOPPLER 

QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

Sistema digital de alta resolução com no mínimo 5.000.000 de canais, com 
sis tema operacional Windows, capaz de realizar exames abdominais, 
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ginecológicos, obstétricos, 4D obstétrico, de mama, pequenas partes, 
músculo esquelético, vasculares, cardiologia adulta, pediátrica, neonatal e 
outros, com as seguintes características técnicas mínimas: 

Sistema transportável, montado sobre rodízios com sistema de freios; 

Possibilidade de visualização das imagens nos modos B, M, Doppler color, 
Doppler pulsado, Doppler contínuo, Doppler Tecidual, Power Doppler 
(angio), Power doppler direcional e HPRF. Os modos básicos de imagem B, 
M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja, alterar a escala 
de cinza para escalas coloridas. 

Monitor de LCD ou LED de alta resolução com no mínimo 23" (vinte e três 
polegadas) com braço totalmente angulável. 

No mínimo 04 (quatro) portas ativas para conexão de 04 t ransdutores 
s imultâneos (universais), selecionáveis pelo painel, ligados diretamente ao 
aparelho sem adaptadores, sem considerar o conector tipo caneta para 
Doppler cego (pedofí); 

Software de harmônica de tecido de pulso invertido compatível com todos 
os t ransdutores para proporcionar melhor resolução da imagem; 

Software de Composição Espacial de Imagens de feixes entrelaçados. 

Função de otimização automática de ganho para o modo bidimensional 
através de u m botão; 

Ajuste automático do espectro Doppler (escala e l inha de base) através de 
u m botão; 

Imagem trapezoidal para t ransdutores lineares com ampliação de no 
mínimo 20%; 

Software de Imagem do tipo estendida ou panorâmica com extensão de 
pelo menos 40cm e com possibilidade de realizar medidas n a s imagens 
reconstruídas; 

Inclinação independente da imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler 
colorido para o t ransdutor linear; 

Taxa de atualização (frame rate) máxima com pelo menos 2400 fps 
(quadros/seg); 

Profundidade máxima (penetração de imagem) de pelo menos 40 cm; 

Capacidade ilimitada para programações de a jus te de imagens (presets) que 
permitam a otimização do aparelho para cada tipo de exame; 

Modos de imagem B simples, 4B, dual (B + B/C), M/B, M, B/D, D, 
B+Cor+Doppler em tempo real (modo triplex); 

Capacidade de magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto com 
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a imagem congelada; 

Função "cine loop" com capacidade para armazenamento de, pelo menos 
20.000 quadros ou 200 segundos; 

Painel de comando ergonômico, que permita a jus tes de al tura e rotação, 
que possua teclado alfanumérico físico e retrátil, no mínimo 08 faixas de 
TGC e s is tema de manuseio do cursor por "trackball" ou similar; 

Tela digital "Touch Screen" integrada ao painel de comando, com no mínimo 
12 polegadas, programável e adaptável de forma a beneficiar o conforto do 
operador; 

Aquecedor de gel (de fábrica) incorporado ao painel de comando. 

Possibilidade de incorporação de bateria interna para uso do aparelho em 
modo standby, com autonomia de pelo menos 04 horas ou modo de 
realização de exames com autonomia de pelo menos 120 minutos. 

Que permita as seguintes medidas: 

Modo B (distância, volume, área, circunferência, ângulo, estenose, função 
do VE); 

Modo M (tempo, distância, aceleração, frequência cardíaca, função do VE); 

Modo M Anatômico e Modo M Anatômico Colorido; 

Doppler (velocidade, tempo, aceleração, frequência cardíaca, Relação 
Sístole/Diástole, índice de Resistência, índice de Pulsatilidade com traçado 
automático, volume de fluxo); 

Cálculo automático da espessura média da íntima da artéria carótida; 

Pacote de medidas para cardiologia, vascular e obstetrícia; 

Possibilidade de programação de novas medidas e tabelas; 

O equipamento deve possuir: 

HD com capacidade não inferior a 1TB; 

Saídas de vídeo VGA, S-vídeo e DVI ou HDMI, ethernet e saída de áudio e 
com no mínimo 5 portas USB, sem uso de adaptadores. 

Possibilidade de comunicação em padrão Dicom 3.0 com os seguintes 
protocolos: Storage, Print, MWM (Modality Worklist Management), 
Query/Retrieve, MPPS (Modality Performed Procedure Step) e Structured 
Reporting. 

Possibilidade de transferência de imagem e relatórios diretamente para um 
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PC através de rede de dados física e wireless. 

Sistema para armazenamento de imagens estát icas (fotos) e imagens 
dinâmicas (clips) com recurso para exportar em formato (bmp, jpeg, AVI ou 
similares) e DICOM; 

Sistema que permita t ransferência direta de imagens para um dispositivo 
móvel através de aplicativo. 

Sistema de armazenamento de imagem em CD ou DVD, pen drive (porta 
USB) e Dispositivo integrado para gravação de vídeo digital (DVR). 

Sistema de impressão de imagens (laudo) com possibilidade de a jus te de até 
6 imagens por página; 

Ter disponível no mercado, para upgrade futuro: 

• Software de visualização de contraste em tempo real para es tudos de 
perfusão; 

• Software para análise qualitativa e quanti tat iva da elasticidade dos 
tecidos via Strain - Elastografia; 

• Software de Elastografia baseado em ondas de cisalhamento do tipo 
Shear Wave, disponível em vários modelos de t ransdutores e com 
apresentação em Velocidade (m/s : metros por segundo) ou KPa ("Kilo 
Pascal"); 

• Software para cálculo automático de medidas obstétricas 
(BPD/HC/FL/AC/OFD), gerando eficiencia e acuracia, otimizando o 
tempo de realização dos exames. 

• Software para cálculo automático da Translucencia nucal 
• Software para imagem tridimensional em tempo real (4D) com trans-

dutor volumétrico dedicado, incluindo software para apresentação de 
imagens em cortes tomográficos; software para obtenção de imagens 
fetais realísticas (fetoscopia) com possibilidade de a jus tes de ilumina-
ção; 

• Doppler contínuo e pacote completo do modo TDI, incluindo avaliação 
quanti tat iva do movimento e sincronização do miocárdio; 

• Módulo de ECG integrado para sincronização dos sinais vitais com as 
imagens cardíacas e vasculares; 

• Software STIC; 
• Software para análise e avaliação do assoalho pélvico feminino; 
• Software Stress Echo e Speckle Tracking; 
• Software para medida automatizada em exames das mamas , com fer-

r amen ta s de relatórios e classificação BI-RADS; 
• Software para medida automatizada em exames da tireóide, com fer-

r amen ta s de relatórios e classificação TI-RADS; 
• Software avançado para análise volumétrica (4D) com o uso do agente 
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de contraste ("Hycosy") para avaliação da permeabilidade tubária; 
• Possibilidade de t ransdutor Transesofágico Multiplanar. 
• Software que permita correlação espacial e sincronização dos planos 

de imagem entre diferentes modalidades (US, CT, MR, etc) em tempo 
real (Fusão de Imagens e navegação volumétrica) para orientação em 
procedimentos invasivos (biópsia), análise e acompanhamento de le-
sões; 

• Possibilidade fu tu ra de Fusão de imagens; 
• Possibilidade fu tu ra de Biopsia Transperineal; 
• Possibilidade fu tu ra de para uso de Transdutores biplanar. 

Transdutores mínimos, todos multifrequenciais banda larga: 

Transdutor convexo que a tenda no mínimo a faixa de frequência de 2,0 a 
6,0 MHz com aber tura de pelo menos 70 g raus com pelo menos 192 cristais; 

Transdutor linear que a tenda no mínimo a faixa de frequência de 4,0 a 13,0 
MHz com pelo menos 256 cristais; 

Transdutor endocavitário que a tenda no mínimo a faixa de frequência de 
3,0 a 11,0 MHz com aber tura de pelos menos 180 graus e com pelo menos 
192 cristais; 

Acessórios: 

1 Nobreak de no mínimo 2KVA com ondas Seneiodal; 

1 Impressora colorida compatível com o equipamento; 

A empresa vencedora deverá instalar o equipamento e dar o treinamento. 

Garant ia mínima 12 meses. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1) O aparelho de ultrassom deve ter interface com o usuário no idioma Português; 

Apresentar registro na Anvisa; 

2) Fornecimento de manual de operação atualizado, incluindo lista de peças e seus 

respectivos códigos, rotinas de calibração, manutenção e auto teste; 

Fornecer senha para acesso ao modo de serviço; 

Página 3 2 de 4 0 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE C A M P O S DO JORDÃO 
S ESTADO DE SÃO PAULO 

3) O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, prazo esse que poderá ser prorrogado mediante a 

apresentação de justificativa, devidamente aceita pela Autoridade Competente. 

4) A entrega deverá ser feita no seguinte endereço: Centro de Atenção a Saúde da 

Mulher - Rua Brigadeiro Jordão - 153 - Vila Fracalanza - Campos do Jordão - SP, 

sendo o recebimento compreendido no horário entre 8:00 às 17:00, de segunda a 

sexta-feira. 

5) O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avalia-

ções qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e 

corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, na 

forma prevista. 

6) O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

MODELO DA PROPOSTA / PROPOSTA READEQUADA 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição 
Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: e-mail: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: Agência: Conta/Corrente: 
XXX 
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: AQUISIÇÃO DE 

ULTRASSOM MORFOLÓGICO COM DOPPLER, EM ATENDIMENTO AS 

DEMANDAS DO HOSPITAL E CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA 

MULHER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP, conforme especificações descritas no Termo de Referência -

Anexo I, nos seguintes termos: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 

AQUISIÇAO DE ULTRASSOM 
MORFOLÓGICO COM 
DOPPLER, EM ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DO HOSPITAL E 
CENTRO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DA MULHER DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPOS DO 
JORDÃO - SP, conforme 
especificações descritas no 
Termo de Referência constante 

Unidade 1 
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no Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico 0 2 0 / 2 0 2 4 . 

Valor total da Proposta XX: R$ ( ) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da da ta da sessão 
pública do Pregão. 

Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 3 0 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/ fatura. 

A execução do objeto será acompanhada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 
todas a s normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Data 
(assinatura do representante legal/ carimbo) 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

O B J E T O : AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM MORFOLÓGICO COM DOPPLER, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO HOSPITAL E CENTRO DE ATENÇÃO A 

SAÚDE DA MULHER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do 

presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de n e n h u m a esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, n e n h u m titular de mandato 

eletivo; 

5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo n a condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7o , inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo n a condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias para participar do presente certame e das 

condições para entrega do(s) produto(s); 

8) Aceita e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos pa ra atendimento dos direitos t rabalhis tas assegurados na 

Constituição Federal, na s leis t rabalhistas, na s normas infralegais, na s 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de a jus tamento de conduta 

vigentes na da ta de s u a entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no ins t rumento convocatório; 

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

10) Cumpre a s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

pa ra reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e 

em out ras normas específicas; 

11) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores; 

12) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que t ra ta a Lei n° 13 .709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal 

des ta empresa, firmo a presente. 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME OU EPP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob a s penas da lei, sem prejuízo da s sanções e mul tas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa , inscrita no 
CNPJ/MF sob n° é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto n a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer n a íntegra, estando apta, 
portanto, ap ta a usuf ru i r dos benefícios da Lei no Pregão Eletrônico N° 
0 2 0 / 2 0 2 4 , realizado pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão /SP. 

Local, de de 20XX. 

(representante legal) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

O B J E T O : AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM MORFOLÓGICO COM DOPPLER, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO HOSPITAL E CENTRO DE ATENÇÃO A 

SAÚDE DA MULHER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I, do presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização 

de documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal 

des ta empresa, firmo a presente. 

Local e data. 

Carimbo, nome e ass ina tu ra do representante legal. 
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P R E F E I T U R A D A E S T A N C I A TURÍSTICA DE C A M P O S DO J O R D Ã O 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 2 0 / 2 0 2 4 

Processo Administrativo n° 1 8 . 4 5 1 / 2 0 2 4 

DADOS PARA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

As in fo rmações c o n s t a n t e s aba ixo deverão se r a tua l i zadas , pois s e r ão cons ide ra -

d a s p a r a a e laboração do Con t ra to e / o u Autor ização de Fornec imen to (AF). Tais 

d a d o s deverão e s t a r de acordo com os que in tegrarão à respec t iva Nota Fiscal , p a r a 

fins de f a t u r a m e n t o . Seu teor é de exclusiva r e sponsab i l idade d a e m p r e s a l ici tante. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC MUNICIPAL: 

TELEFONE: (...) E-MAIL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO: 

RG (com órgão e estado emissor): CPF: 

DATA DE NACIMENTO: 

E-MAIL PARTICULAR: E-MAIL INSTITUCIONAL: 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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